
CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS E PAULO MATTIOLI JR. 
 
 

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO COM 
RELAÇÃO A PLACA DENOMINATIVA DA RUA 
OLIVEIROS SOARES BATISTA, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO JARDIM SANTA CLARA, CONFORME 
LEI MUNICIPAL Nº 5.864, DE 25 DE ABRIL DE 2.014  
 

Fomos procurados por familiares do Senhor Lela 
(Bola 7) e os mesmos nos informaram que o nome na Rua ‘D”, do loteamento 
Jardim Santa Clara, nominada através do Projeto de Lei do Vereador Claudecir 
Rodrigues Martins está errado, pois o nome correto é “OLIVEIROS” e não 
OLIVEIRUS e os mesmos solicitam a correção e ainda se existe a possibilidade 
de inclusão na mesma do apelido “Lela” na placa, uma vez que que este é o 
codinome que ele era conhecido. 

 
À vista do exposto, requeremos à Mesa, ouvido o 

Plenário e atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Senhor 
Ricardo Pinheiro Santana, DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa 
Excelência, preste a  esta Casa de Leis, a seguinte informação: 

 
- Existe a possibilidade de se fazer a correção na 

placa nominativa da Rua “D” do loteamento Jardim 

Santa Clara, conforme consta na Lei Municipal nº 

5.864, de 25/04/14, bem como a inclusão do 

codinome “Lela” na mesma? 

 
                                                         SALA DAS SESSÕES, em 24 de junho de 2014. 

 
 
        CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 

                                  Vereador – SD  
 

 
 

                                                                                           PAULO MATTIOLI JUNIOR 
                                                                                                                   Presidente 
                                                                                                                 

 
 


